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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C 
DANOS  MORAIS.  CONSUMIDOR.  PLANO  DE  SAÚDE. 
CANCELAMENTO PELA OPERADORA. INADIMPLÊNCIA 
COMPROVADA  À  ÉPOCA.  PERÍODO  SUPERIOR  A 
SESSENTA  DIAS.  AFRONTA  AO  CONTRATO  E  A  LEI 
9.656/98.  NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  EXERCÍCIO  REGULAR 
DE DIREITO. ABALO MORAL NÃO VERIFICADO.  ART. 
557, CAPUT, CPC. SEGUIMENTO NEGADO AO RECURSO.

- Comprovado o atraso no pagamento da dívida por parte da 
apelante,  agiu a  empresa recorrente  no exercício  regular  de 
direito  ao  cancelar  contrato  de  plano  de  saúde,  eis  que 
efetivada, inclusive, a notificação prévia do consumidor.

-  Os dissabores experimentados pela apelante não ensejam, 
por si  só,  violação a  bens  tutelados como honra,  imagem e 
intimidade, mormente porque decorrera de uma atitude lícita 
da  empresa,  tendo  em  vista  uma  situação  de  constante 
inadimplência.

-  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente 
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
tribunal,  do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal 
Superior . (CPC, art. 557, caput)

RELATÓRIO

Trata-se de recurso apelatório interposto por Priscilla Cordeiro 
da Miranda  contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 6ª Vara Cível da Comarca 



de Campina Grande nos autos da ação de obrigação de fazer e indenização por danos 
morais c/c pedido de antecipação dos efeitos da tutela, promovida pelo ora apelante 
em face do Smile Assistência Internacional da Saúde Ltda.

Na  sentença  objurgada,  o  douto  magistrado  a  quo,  julgou 
improcedente a pretensão vestibular, alicerçando-se, na legalidade do cancelamento 
do plano de saúde da promovente, ante a inadimplência de fatura, outrossim que 
houve prévia comunicação do consumidor, agindo a promovida no exercício regular 
do direito.

Inconformada, a autora vencida interpôs tempestivamente seu 
recurso apelatório, pugnando pela reforma da decisão de 1º grau, ao argumentar, em 
apertada  síntese:  inversão  do  ônus  da  prova  em  prol  do  consumidor;  culpa  da 
promovida pela  falta  de pagamento da fatura,  já  que  este  é  realizado através  de 
débito junto a sua conta-corrente.

Adiante, ressalta que, à época, encontrava-se grávida e que os 
exames foram realizados e pagos de forma particular, outrossim que não houve a 
comunicação por parte do plano recorrido acerca do cancelamento levado a efeito, o 
que evidencia o dano extrapatrimonial.

Intimada,  a  instituição  financeira  ré  ofertou tempestivamente 
suas  contrarrazões,  opinando  pelo  desprovimento  do  recurso  e  consequente 
manutenção  da  decisão  recorrida,  o  que  fizera  ao  rebater  cada  uma  das  razões 
recursais formuladas.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório.

DECIDO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística 
posta  em  deslinde,  urge  adiantar  que  o  presente  apelo  não  merece  qualquer 
seguimento, porquanto a sentença se afigura irretocável e em conformidade com a 
Jurisprudência dominante do Colendo STJ e desta Corte de Justiça.

A esse respeito,  fundamental  destacar  que a controvérsia em 
disceptação transita em redor dos supostos danos extrapatrimoniais decorrentes do 
cancelamento  de  plano  de  saúde  o  qual  fora,  segundo  a  promovente,  de  forma 
desmotivado cancelado, em desrespeito ao contrato firmado.



Como  relatado,  a  Sentença  primeva  considerou  que  houve 
equívoco da promovente, já que o pagamento das faturas eram realizados na fatura 
do seu cartão de crédito, não ocorrendo o débito vez que não havia saldo suficiente, 
agindo a promovida no exercício regular do seu direito. 

À luz de tal raciocínio, pois, examinando-se as peculiaridades 
envoltas na causa, extrai-se a completa adequação do provimento jurisdicional a quo, 
o qual julgara a pretensão improcedente com base, sobretudo, na configuração do 
exercício  regular  do  direito,  decorrente  do  inadimplemento  de  contraprestações 
contratuais assumidas pelo polo consumidor.

Tal é o que se extrai, destarte, do simples exame do conjunto 
probatório carreado aos autos, o qual logra êxito em demonstrar, ao arrepio do que 
defendera  o  apelante,  o  inequívoco  atraso  no  adimplemento  de  prestações 
contratuais, tendo, por exemplo, o pagamento da mensalidade com vencimento em 
05/05/2011 ocorrido somente após mais de 140 (cento e quarenta) dias.

Nesse diapasão, o art. 13, II da Lei 9.656/98 e na cláusula 27.4 do 
contrato  entabulado entre  as  partes  dispõem acerca  do cancelamento  em caso  de 
atraso  no  pagamento  da  mensalidade  por  período  superior  a  60  (sessenta)  dias, 
consecutivos ou não, nos últimos 12 (doze) meses de vigência do contrato.

Some-se  a  isso,  ainda,  que  a  empresa  ré  emitiu  comunicado 
informando  a  inadimplência  e  comunicando  o  cancelamento  do  plano  de  saúde 
(carta registrada no 2º Cartório de Registro de Maceió/AL, sob nº 120250 e 120251 no 
livro B-688) enviadas nos dias 13 e 14 de junho de 2012.

Portanto,  legítimo  o  cancelamento  do  plano  de  saúde,  por 
inadimplência, agindo o recorrido no exercício regular do direito.

Justamente  por  tais  razões,  acredito  que  o  pedido  de 
condenação do réu ao restabelecimento do plano e ao pagamento de indenização por 
danos morais não devem prosperar.  

Nesse  contexto,  agiu  licitamente  a  recorrida,  uma vez que  o 
autor estava em débito junto a ela, estando sua conduta da acobertada pelo exercício 
regular de direito, nos termos do art. 188, I, do Código de Processo Civil, que assim 
prevê:

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:

I- os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um 
direito reconhecido.



Portanto, o comportamento da ré é albergado pela lei,  não se 
enquadrando em qualquer dos casos que dê ensejo ao dever de indenizar.

Reforçando tal entendimento, pois, impende destacar a própria 
jurisprudência dominante do Colendo STJ e, igualmente, desta Corte de Justiça, as 
quais seguem, infra:

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS 
INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 
PROCEDÊNCIA  IRRESIGNAÇÃO  CONTROVÉRSIA  A 
RESPEITO  DOS  VALORES  DE  DUAS  FATURAS 
TELEFÔNICAS  INADIMPLEMENTO  VOLUNTÁRIO  E 
CONSEQUENTE  NEGATIVAÇÃO  DO  NOME  DO 
CONSUMIDOR  ALEGAÇÃO  DE  EXERCÍCIO  REGULAR  DE 
DIREITO  PERTINÊNCIA  AUSÊNCIA  DE  PLAUSIBILIDADE 
DAS  ALEGAÇÕES  DEFENSIVAS  IMPOSSIBILIDADE  DE 
INVERSÃO  DO  ONUS  PROBANDI  EM  FAVOR  DO 
CONSUMIDOR  NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DE 
INDÍCIOS  DE  EQUÍVOCO  NO  PROCESSAMENTO  DAS 
FATURAS  INEXISTÊNCIA  IMPOSSIBILIDADE  DE 
RESPONSABILIZAÇÃO  DA  EMPRESAPROVIMENTO.  A 
ausência de verossimilhança das alegações defensivas impede a 
inversão do ônus da prova, cabendo ao consumidor comprovar a 
existência de indícios de ocorrência de erro no faturamento das 
contas  telefônicas.  Inexistente  a  comprovação  de  equívoco, 
afigura-se  legítima  a  negativação  do  nome do  consumidor,  já 
que  consequência  natural  do  inadimplemento  voluntário, 
mormente  quando  tal  procedimento  deu-se  com  a  estrita 
observância das formalidades legais. (TJPB - 20020080220078001 - 
3ª  CÂMARA  CÍVEL  -  Relator  DES.  MARCIO  MURILO  DA 
CUNHA RAMOS - 16/10/2012).

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÕES CONEXAS. CONTRATO COM 
EMPRESA  DE TELEFONIA MÓVEL.  APARELHO CELULAR. 
ALEGAÇÕES  DE  COBRANÇAS  INDEVIDAS  E  FALHA  NA 
UTILIZAÇÃO  DO  SERVIÇO.  AUSÊNCIA  DE 
COMPROVAÇÃO.  ÔNUS  DA  PROVA.  INCUMBÊNCIA  DO 
AUTOR.  ART.  333,  I,  DO  CPC.  INADIMPLÊNCIA  DO 
CONSUMIDOR. NEGATIVAÇÃO DO NOME. LICITUDE DO 
ATO. EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO. DANOS MORAIS 
NÃO CONFIGURADO. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. 
- Nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil, cabe ao 
autor  trazer  aos  autos  provas  que  servem de  lastro  ao  direito 
vindicado.  -  Considerando  que  o  serviço  foi  prestado  pela 
concessionária de telefonia ao consumidor, nada mais justo que 



compensá-la,  por  ser  direito  à  contraprestação  tutelado 
constitucionalmente.  -  Configurada  a  inadimplência  do 
consumidor,  medida  que  se  impõe  a  inscrição  em  cadastros 
negativos  de  crédito,  por  ser  exercício  regular  de  direito  do 
credor. (TJPB, 00120080011867001, 4A CAMARA, Rel. DES. JOAO 
ALVES DA SILVA,  14/02/2012).

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. INSCRIÇÃO 
NO  SPC.  DÍVIDA  EXISTENTE.  INADIMPLÊNCIA 
COMPROVADA.  EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO. 
NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  INCUMBÊNCIA  DO  ÓRGÃO 
RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  SÚMULA  359  DO  STJ.  DANO 
MORAL  DESCARACTERIZADO.  RECURSO  DESPROVIDO. 
Restando  comprovada  a  existência  de  dívida  por  parte  da 
apelante, somente paga meses depois, após realização de acordo, 
agiu a recorrente no exercício regular de direito ao encaminhar o 
nome  da  autora  para  negativação  em  órgão  de  proteção  ao 
crédito. Tendo a recorrida comprovado que, com o pagamento da 
primeira  parcela  do  acordo,  procedeu  à  retirada  do  nome  da 
apelante do cadastro restritivo,  não resta caracterizado o dano 
moral  a  ensejar  reparação.  A  inscrição  em  cadastro  de 
inadimplentes é consequência natural que se impõe àqueles que 
procedem  ao  inadimplemento  de  suas  obrigações,  a  excluir  a 
ofensa  moral.  A  notificação prévia  do consumidor  incumbe  à 
entidade  competente  para  efetivar  a  inscrição  negativa,  nos 
termos  da  Súmula  359  do  STJ.  (TJPB,  00120080170267001,  4A 
CAMARA CIVEL – R. DES. JOAO ALVES DA SILVA - j.  em 
16/01/2012).

Não há  que  se  falar,  pois,  na  configuração  de  danos  morais 
indenizáveis,  eis  que,  não  tendo  deixado  saldo  suficiente  para  o  pagamento  da 
fatura,  a  parte  assumira  o  risco  do  cancelamento  do  contrato,  de  modo  que,  os 
contratempos daí advindos foram causados pelo consumidor e  não dá margem à 
indenização. 

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 
557, caput,  do CPC, assim como, na Jurisprudência dominante do Colendo STJ e do 
Egrégio  TJPB,  nego  seguimento  ao  recurso  apelatório  interposto,  mantendo 
incólumes todos os exatos termos da sentença objurgada.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 30 de setembro de 2014.



Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


